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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUBARÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

O Município de Tubarão/SC,  por intermédio da  Fundação Municipal  de Educação,  situada à  Rua
Isaac  Newton,  nº194,  Centro,  Tubarão/SC, informa  que  encontra-se  aberta  licitação  na  modalidade
pregão, do tipo menor preço por item, com a finalidade de selecionar proposta (s) objetivando a aquisição
de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis municipal de Tubarão
através de Fundação Municipal de Educação, cujas especificações e quantidades detalhadas encontram-
se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº
123/2006, o Decreto Municipal nº 2.450/07, o Decreto Municipal nº 4.208, de 21 de Fevereiro de 2018 e
demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

 Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:

o das 13:00 do dia 27/02/2019 às 15:30 do dia 18/03  /2019  ;

 Limite para impugnação ao edital:

o 19:00   do dia 14/03  /2019  ;  

 Início da Sessão Pública do pregão: 

o 16:00   do dia 18/03  /2019.  

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, ob-
servadas as condições constantes do edital.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas pelo Departamento de Compras,
Licitações e Contratos, nos seguintes endereços:

 Telefone: (048) 3621-9000/78

 E-mail: licitacao@tubarao.sc.gov.br 

 Endereço: Rua Felipe Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC

I – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta objetivando a aquisição de materiais de
cama, banho e colchões para os centros de educação infantis municipal  de Tubarão através de
Fundação Municipal de Educação, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.

II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1  –  A despesa  para  a  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

25.01.2.036.3.3.90.0214(39) – Manutenção do Ensino Infantil

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
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3.2 –  O presente edital  concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e
empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V
(acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014.

3.2.1 - Aplica-se a este Edital o disposto no Art. 48, § 3º: “Os benefícios referidos no caput
deste  artigo  poderão,  justificadamente,  estabelecer  a  prioridade  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido”.

3.2.1.1  –  Justifica-se  a  adoção  da  prioridade  de  contratação  para  as  micro  e  pequenas
empresas locais ou regionais em razão de se ter obtido, previamente, junto à Secretaria da Fazenda,
a  relação  de  empresas  que  atuam  no  ramo  pertinente,  conforme  estudo  constante  dos  autos,
contendo empresas no cadastro de contribuintes municipal, com a atividade principal pertinente ao
objeto licitado, restando demonstrado que há diversas empresas que podem atender ao objeto ora
licitado, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social  no âmbito municipal  e
regional.

3.2.2 - LOCAL: - Município de Tubarão/SC.

3.2.3 - REGIONALMENTE: - Municípios integrantes da Amurel, conforme Decreto municipal nº
4.208/2018.

3.2.4  -  Para  fins  de  aplicação  do  Art.  48  §  3o,  a  ordem de  preferência  será  primeiro  das
empresas  LOCAIS; não havendo empresas até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido,  sediadas  no  município  de  Tubarão/SC,  será  dada  a  preferência  às  empresas  sediadas
REGIONALMENTE até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, considerando-se, para
tanto, a verba final obtida após a etapa de lances e respectiva negociação. 

3.3 É vedada a participação de:

a) empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;

b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Tubarão-SC;

c) empresas em processo de falência declarada, concordada ou recuperação judicial, ou em regime
de consórcio.

IV – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da
data fixada para o fim do recebimento das propostas,  no Departamento de Licitações do  Município de
Tubarão, situado na Rua Felipe Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC.

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após o
limite de envio de impugnações.

4.3  Em caso  de deferimento da impugnação contra  o  ato  convocatório,  será tomada uma das
seguintes providências:

a) Anulação ou revogação do edital;

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data
da sessão pública do pregão;

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do
pregão,  nos  casos  em  que,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  tenha  afetado  a  formulação  das
propostas.

V - DA PROPOSTA

5.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data  definido no
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta
Município de Tubarão/SC
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Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2019
Objeto: Aquisição  de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis
municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação.

5.2 A proposta deverá ser redigida em língua português, salvo quanto às expressões técnicas de
uso corrente, preferencialmente com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador,
juntando-se a procuração.

5.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) nome do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou municipal;

b) número do Pregão;

c) para o item que o licitante vier a participar, a descrição do objeto ofertado, em conformidade com
o Anexo I, contendo a marca do produto cotado, o preço unitário, em moeda corrente nacional, apurado à
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço
proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

d) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.

VI – DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário
e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:

Envelope nº 2 – Habilitação
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2019
Objeto: Aquisição  de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis
municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação.

6.2 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados em
original,  por  qualquer  processo  de cópia  autenticada  por  tabelião  de notas ou cópia  acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

6.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de emissão, exceto àqueles previstos em lei, os documentos quanto a habilitação jurídica e a emissão
do CNPJ que poderá ser verificada sua situação regular conforme item 6.6, “a”.

6.4 O envelope deverá conter os seguintes documentos:

6.5 Quanto à qualificação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de apresentação deste
documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste documento para o
credenciamento do proponente durante a sessão pública);

c)  documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,
acompanhados  da  documentação  mencionada  na  alínea  “b”,  deste  subitem  (dispensável  em caso  de
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);
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d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.6 Quanto à regularidade fiscal e Trabalhista:

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação regular
perante a SRF – Secretaria da Receita Federal;

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa
licitante, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei;

d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.7 Outras exigências quanto à habilitação:

a) Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (conforme
modelo constante no anexo III).

VII – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital,  o pregoeiro fará a abertura da sessão
pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência:

CREDENCIAMENTO:

7.2  O  proponente  deverá  se  apresentar  para  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro  por  um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade
ou outro documento equivalente, bem como contrato social em cópia autenticada para fins de identificação
do  (s)  representante  (s)  legal  (is)  da  empresa.  Juntamente  com  o  credenciamento,  deverá  ser
apresentada, ainda, a  declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo
constante no anexo II.

7.3  Para  fins  de  gozo  dos  benefícios  dispostos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  os
representantes  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  credenciar-se  e  apresentar
certidão  de  enquadramento  no  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte
(CERTIDÃO  SIMPLIFICADA),  fornecida  pela  Junta  Comercial  da  sede  do  licitante,  de  acordo  com  a
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, com validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de
emissão.

7.4  O  credenciamento  far-se-á  por  meio  de  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento
particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente, ou por meio de contrato social ou documento equivalente, nos casos
de credenciamento do próprio sócio administrador ou empresário individual.

7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o
mesmo ficará  impedido  de participar  da etapa  de  lances  ou  manifestar  intenção  de recurso.  Todavia,
deverá  ser  apresentada  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  (conforme
modelo constante no anexo II), fora dos envelopes nº 01 e 02.

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos
proponentes  na  sessão  pública,  salvo  na  condição  de  ouvintes,  sem poderes  para  efetuar  lances  ou
manifestar intenção de recurso, exceto nos casos de necessidade de suspensão da sessão pública.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
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7.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para
habilitação, conforme modelo disponível  no Anexo II,  juntamente com o credenciamento ou conforme o
disposto no item 7.5. É facultado ao proponente credenciado manifestar a declaração oralmente.

7.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração
prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital, apresentem declaração de
que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos
para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame.

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas:

7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do
objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando diligências
caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances.

Seleção das propostas para a etapa de lances:

7.10  O pregoeiro  selecionará as  propostas para a  etapa  de lances obedecendo aos seguintes
critérios: 

7.11 Primeiro critério:  serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam
superiores a 10% da menor proposta;

7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior,
serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances.

Etapa de lances orais:

7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais.
O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial,  a partir  do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.14 Os lances deverão ser formulados por preço unitário por unidade de cada item, em moeda
corrente nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do
autor.

7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo
máximo para o proponente ofertar seu lance.

7.16  A etapa de lances  será considerada encerrada  quando todos os participantes desse item
declinarem da formulação de lances.

7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.18.1  Entende-se  por  empate  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  sejam iguais  ou  até  5% (cinco  por  cento)  superiores  à
proposta mais bem classificada;

7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:

I  –  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
7.18.2 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.18.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III  –  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.18.3. Para as situações previstas no item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.19 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de
proposta mais vantajosa ao interesse público.

7.20  Após a  negociação,  exitosa  ou não,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  da  proposta,
decidindo motivadamente a respeito. Não serão admitidos, após a etapa de lances e respectiva negociação,
valores superiores aos previstos no anexo I deste Edital.

Habilitação:

7.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha
ofertado o menor lance para o item.

7.22 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao
processo da licitação.

7.23 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será
inabilitado,  procedendo  o  pregoeiro  à  habilitação  do  segundo  proponente  classificado,  e  assim
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes.

7.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.

7.24.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

7.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

7.24.3  A não-regularização  da  documentação,  no prazo  previsto  no  item anterior,  implicará  em
decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Recurso:

7.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar
interesse em interpor recurso.

7.26 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor
recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso.

7.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

7.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro,
disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante
a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Licitações do Município, dirigido à
Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as contra-
razões  no  prazo  de  03  (três)  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente.  A Autoridade  Competente
manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.

7.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão
pública do pregão.

VIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto
à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.
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8.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso,
opinar pela adjudicação do objeto licitado.

8.3 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar
o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.4  O  Município  de  Tubarão,  quando  o  proponente  vencedor,  convocado  dentro  do  prazo  de
validade de sua proposta,  não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente a
assinar o Contrato, retomará a Sessão Pública e convidará os demais proponentes classificados na ordem
determinada  após  a  etapa  de  lances,  dando  continuidade  aos  procedimentos  da  sessão  pública,
adjudicação e homologação.

IX – DO CONTRATO

9.1 O Município de Tubarão disporá do prazo de 30 (trinta) dias para convocar o licitante vencedor a
assinar o contrato, contados a partir da data da apresentação da proposta vencedora.

9.2  O  contrato  reger-se-á,  no  que  concerne  à  sua  alteração,  inexecução  ou  rescisão,  pelas
disposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos
preceitos do direito público.

9.3 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração
a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,  mediante simples
aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

9.4  As obrigações das partes,  forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na
Minuta do Contrato constante do Anexo V deste Edital.

9.5 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada
pelo adjudicatário.

X – DA ENTREGA E PAGAMENTO

10.1 A Contratada disporá do prazo de até 10 (dez) dias para entregar o objeto, contados a partir do
recebimento pela empresa da Ordem de Compra.

10.2 A entrega do objeto deste edital será feita à Fundação Municipal de Educação, no endereço
indicado, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do Edital.

10.3 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Contratada no
prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital.

10.4  O  recebimento  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pela  perfeita  execução  do
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer
tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão da
respectiva nota  fiscal  e  entrega dos materiais,  a  qual  deverá ser  entregue na Fundação Municipal  de
Educação para conferência e certificação.

XI – DAS PENALIDADES

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das seguintes multas:

a)  multa  de  0,50% (cinquenta  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato,  se  já  assinado,  ou
estimado do contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o
prazo máximo de 05 (cinco) dias;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato,
se não assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pelo Município.

11.3  Da aplicação  das  penas,  caberá  recurso  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

11.4  O recurso  ou  o  pedido  de  reconsideração  relativos  às  penalidades  acima  dispostas  será
dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações
para retirada por  seus respectivos proponentes,  no prazo de trinta  dias após a assinatura do contrato
decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados.

12.2  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  proponentes  por  apresentarem  documentação  ou
proposta relativa ao presente pregão.

12.3  A presente  licitação  somente  poderá  vir  a  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público
decorrentes  de  fato  superveniente,  devidamente  comprovado,  ou  anulada,  no  todo  ou  em  parte,  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

12.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio. 

12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

12.6 No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,
poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

12.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o
Foro da cidade de Tubarão, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone: (048) 3621-9078, nos dias úteis, em horário
comercial.

12.9 Faz parte deste Edital:

a) Anexo I - Especificação do objeto

b) Anexo II - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação

c)  Anexo  III  –  Declaração de cumprimento  ao disposto  no XXXIII  do artigo 7°  da  Constituição
Federal (modelo);

d) Anexo IV – Minuta do Contrato.

Tubarão-SC, 26/02/2019.

___________________________
MAURÍCIO DA SILVA

Diretor-Presidente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Aquisição  de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis
municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação.

Item Especificação Quantidade Média Valor
unitário

Média Valor
total

1 ALMOFADAS – CAPA E ENCHIMENTO –
confeccionadas com tecido  e  enchimento
antialérgico  de  fibra  siliconada;
acabamento com zíper invisível. Tecido da
capa  impermeabilizado  e  resistente,
exemplo: canvas (100% algodão). Medindo
aproximadamente:  45x45cm.  Cores  à
escolha desta fundação.

250 un R$ 37,375 R$ 9.343,75

2 CAMINHA  EMPILHÁVEL –  Caminha
portátil  empilhável,  desmontável  e
“pendurável”. Medidas aproximadas: Altura
-  (12  a13)cm x  Largura  -  (59  a  61)cm x
Comprimento - (120 a 125)cm. Composta
por  2  peças  iguais  de  polipropileno  (PP)
injetadas,  2  barras  de  alumínio
retangulares com cantos arredondados e 1
tela de tecido poliéster  com recobrimento
de PVC com duas abas centralizadas nas
extremidades e velcro. Possui 2 pezinhos
em PVC em cada cavidade, totalizando 8
pés.  De  fácil  montagem,  totalmente  por
encaixe sem necessidade de parafusos ou
presilhas. As 2 peças plásticas funcionam
como  cabeceira/pezeira  tendo  em  cada
canto um orifício  retangular  para  encaixe
dos  tubos  de  alumínio,  uma  cavidade
ovalada,  além de  2  orifícios  ovalados de
300 mm x 100 mm que permitem pendurá-
las  na  parede.  Essas  peças  também
funcionam  como  pés  e  cada  cavidade
contém  1  dreno  para  evitar  acúmulo  de
água e facilitar a higienização, e 2 calços
de PVC em cada cavidade para evitar que
a  caminha  deslize  em  pisos  lisos.  As
barras de alumínio tem formato retangular
com medidas externas aproximadas de 23
cm x 25,6 cm e cantos arredondados com
raio interno de 6,5 mm e externo de 8 mm.
A montagem se  faz  passando  as  barras
por dentro das canaletas laterais formadas
pela  tela  soldada,  encaixando  na
cabeceira/pezeira  e  prendendo  todo  o
conjunto  através  das  abas  da  tela  que
envolvem  a  cabeceira/pezeira  e  são
presas  ao  velcro  existente  por  baixo  da
tela.  Cor:  a  definir.  Exigir  laudo  com
ensaios pela norma NM300 do INMETRO,

200 un R$ 274,50 R$ 54.000,00
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ensaio  de  carga  atestando  suportar  até
250Kg de peso, e declaração atual, dentro
do  mês  da  licitação,  que  o  licitante  e
revendedor  autorizado  é  capacitado  para
executar  a  instalação,  montagem,
manutenção nos produtos licitados. 

3 CAPA  COLCHÃO  BERÇO  –capa  para
colchão  berço  impermeável,  com  zíper,
medindo aproximadamente 1,35  x  0,65  x
0,15 cm

300 un R$ 36,7125 R$ 11.013,75

4 CAPA  IMPERMEÁVEL  PARA
TRAVESSEIRO  ADULTO  –confeccionada
em tecido  100% algodão,  percal  180fios,
antialérgico,  antiácaro  e  impermeável.
Fechamento com zíper. Para travesseiros
com tamanhos de 50 x 70.

200 un R$ 21,2166 R$ 4.243,32

5 CAPA IMPERMEÁVEL PARA REVESTIR
COLCHÃO DE SOLTEIRO –Capa de napa
impermeável, com ziper, medidas mínimas
1.88 x 85 x 18 cm.

600 un R$ 63,7875 R$ 38.272,50

6 COBERTOR  DE  SOLTEIRO  ADULTO  –
cobertor  microfibra,  solteiro,  medida
aproximada  1,40  a  1,60  x  2,10  m,
composição 100% microfibra de poliéster,
tratamento anti-piling e antialérgico.

300 un R$ 53,7666 R$ 16.129,98

7 COBERTOR/MANTA BERÇO – microfibra,
medidas  aproximadas:  0,80  m x  1,10  m.
Composição:  100% poliéster,  antialérgico,
antitraça, anti-mofo. Tratamento anti-pilling
(a prova de bolinhas).

500 un R$ 56,4666 R$ 28.233,30

8 COLCHÃO PARA BERÇO – medidas: 130
cm  de  comprimento  x  60  a  70  cm  de
largura x 12 cm altura com densidade d18
ou d 20, conforme norma abnt nbr 13579-
3. Fechamento em material têxtil tpo viés.
Revestido  com  matelassê  (acolchoado),
costurado  ou  soldado  em  material  têxtil
sobre  lâmina  de  espuma  100%
poliuretano.  Revestimento  com  plástico
impermeável  em  uma  das  faces  que
permita  a  lavagem  e  secagem  rápida.
proteção  dupla  antiácaro  e  antialérgico.
Embalagem: colchão deverá ser embalado
em  plástico  transparente  para  impedir  a
entrada  de  poeira  e  insetos.  Certificado
pelo INMETRO.

300 un R$ 131,6666 R$ 39.499,98

9 COLCHÃO DE SOLTEIRO – medidas: 188
cm de comprimento x 88 cm de largura x
12 cm altura com densidade D20 selada e
certificada  pelo  INMETRO.  Fechamento
em material têxtil tpo viés. Revestido com
matelassê  (acolchoado),  costurado  ou

800 un R$ 319,1666 R$ 255.333,28
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soldado em material têxtil sobre lâmina de
espuma  100%  poliuretano.  Revestimento
com  plástico  impermeável  em  uma  das
faces que permita a lavagem e secagem
rápida.  proteção  dupla  antiácaro  e
antialérgico.  Embalagem:  colchão  deverá
ser  embalado  em  plástico  transparente
para impedir a entrada de poeira e insetos.

10 COLCHONETE DE REPOUSO– medidas:
180 a 185 cm de comprimento, 65 cm de
largura, 5 cm de espessura. Revestimento
externo  total  (em  ambas  as  faces)  em
Corino/Courvin,  resistente,  cor  azul  real.
Estrutura  interna  feita  com  lâmina  de
espuma  selada  D20.  Proteção  dupla:
Antiácaro  e  Antialérgica.  Certificado  pelo
INMETRO.

500 un R$ 213,3333 R$ 106.666,65

11 COLCHONETE  PARA
ESPORTE/TROCADOR –medidas: 100 cm
de comprimento, 60 cm de largura, 3 a 4
cm  de  espessura.  Revestimento  externo
total  (em  ambas  as  faces)  em
Corino/Courvin na cor azul real. A camada
interna  deve  ser  feita  com  lâmina  de
espuma.  Proteção  dupla:  Antiácaro  e
Antialérgica.

400 un R$ 79,5833 R$ 31.833,32

12 EDREDOM  DE  BERÇO  –unissex,  tecido
100  %  algodão,  enchimento  100%
poliéster siliconado, antialérgico, antimofo,
tamanho aproximado de 160 x 100 cm, em
cores lisas e neutras.

150 un R$ 84,975 R$ 12.746,25

13 EDREDOM  DE  SOLTEIRO  ADULTO  –
unissex, produzido em 100% algodão, 180
fios,  enchimento  100%  poliéster,
antialérgico  e  antimofo.  Medindo
aproximadamente 1,70 m x 2,40 m.

220 un R$ 115,60 R$ 25.432,00

14 FRONHA  PARA  BERÇO  –fronhas  para
travesseiro de bebê, medindo 30 x 40 cm,
100% algodão.

300 un R$ 9,4725 R$ 2.841,75

15 FRONHA  SOLTEIRO  –fronhas  para
travesseiro de adulto, medindo 50 x 70 cm,
100% algodão.

900 un R$ 12,1375 R$ 10.923,75

16 JOGO  DE  LENÇOL  PARA  BERÇO  3
PEÇAS –padrão nacional com elástico. 01
lençol com elástico 90 cm x 130 cm x 20
cm; 01 sobre lençol 90 cm x 150 cm, 01
fronha 30  cm x  40 cm,  tecido  em 100%
algodão.  Podendo  ser  nas  cores:  azul-
claro,  verde-água,  rosa  claro,  branco,  ou
bege,  a  escolha  desta  fundação.
Embalados em sacos plásticos.

50 un R$ 80,7875 R$ 4.039,38
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17 JOGO  DE  LENÇOL  PARA  CAMA  DE
SOLTEIRO  –produzido  em100%
algodão/180  fios,  padrão  nacional  com
elástico.  Sendo  01  lençol  de  baixo  com
elástico,  medindo  aproximadamente  88  x
188  x  30  cm;  01  sobrelençol  medindo
aproximadamente  150  x  250  cm  e  01
fronha medindo aproximadamente 50 x 70
cm,  colorido  liso.  Nas  cores:  azul-claro,
verde-água, rosa claro, branco, ou bege, a
escolha  desta  fundação.  Garantia  do
fornecedor  contra  defeitos  de  fabricação.
Conteúdo  da  embalagem:  3  peças  (1
lençol, 1 sobrelençol e 1 fronha).

50 un R$ 129,35 R$ 6.467,50

18 LENÇOL  BERÇO  COM  ELÁSTICO  –
medidas:138 x 68 x 12 cm, em tecido 50%
poliéster e 50% algodão.

300 un R$ 26,0375 R$ 7.811,25

19 LENÇOL  BERÇO  SEM  ELÁSTICO  –
medidas:  100  x  140  cm,  em tecido  50%
poliéster e 50% algodão.

200 un R$ 29,475 R$ 5.895,00

20 LENÇOL SOLTEIRO  COM ELÁSTICO –
medidas  88  x  188  x  15  cm  altura,  em
tecido 50% poliéster e 50% algodão.

1100 un R$ 35,5975 R$ 39.157,25

21 LENÇOL  SOLTEIRO  SEM  ELÁSTICO  –
medidas 170 cm x 250 cm em tecido 50%
poliéster e 50% algodão.

200 un R$ 42,6125 R$ 8.522,50

22 TOALHA DE  BANHO  FELPUDA –super
absorvente,  tecido  grosso  sem  furos,
colorido liso azul, verde e rosa (todos em
tons bebê). Tamanho aproximado: 77 cm x
1,40  cm,  tolerância  permitida  de  3%.
Material:  100%  de  algodão,  com  fio
penteado,  fibra  longa,  pré  lavada  e  pré
encolhida.

350 un R$ 49,975 R$ 17.491,25

23 TOALHA DE BOCA –pacote com 3 peças,
medindo  aproximadamente  35  x  35  cm,
100%  algodão,  colorido  nas  cores:  azul,
verde  e  rosa  (todos  em tons  bebê).  Alto
poder  de  absorção  por  conter  duas
camadas de tecido.

250 un R$ 18,225 R$ 4.556,25

24 TOALHA DE ROSTO BRANCA FELPUDA
–super  absorvente,  tecido  grosso  sem
furos,  para  uso  institucional.  Material  em
100%  de  algodão,  fio  penteado,  fibra
longa, pré lavada e pré encolhida, tamanho
50 cm x 90 cm com tolerância de +/-5cm.
Sem  barra  de  etamine.  Material  de
primeira linha.

400 un R$ 18,475 R$ 7.390,00

25 TRAVESSEIRO  ADULTO  –antialérgico,
antiácaros,  fungos,  bactéria,  medindo
aproximadamente  50  x  70  cm.

900 un R$ 33,85 R$ 30.465,00
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Revestimento: tecido 50% poliéster e 50%
algodão;  enchimento  100%  fibra  de
poliéster.

26 TRAVESSEIRO  INFANTIL  –enchimento
em fibra siliconada. Antialérgico, antimofo,
antiácaros,  fungos  e  bactéria,  medindo
aproximadamente 30 x 40 cm, tecido 100%
algodão.

350 un R$ 14,5625 R$ 5.096,88

Valor total R$ 784.305,84
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

Objeto: Aquisição  de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis
municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação.

A  empresa  ......................................................................................................................,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  ...............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,
Sr(a) ................................................................, portador da carteira de identidade nº ......................................,
e do CPF nº ............................................................, Declara, na forma e sob as sanções previstas na Lei
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta
licitação.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto neste edital
e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

CAMPO DESTINADO A ME/EPP

(   ) Sem ressalva

(   ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei Complementar
nº 123/2006.

___________________________________

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  AO  DISPOSTO  NO  INCISO  XXXIII  DO  ARTIGO  7°  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

Objeto: Aquisição  de materiais de cama, banho e colchões para os centros de educação infantis
municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação.

A  empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
________________________________  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  sr(a).
___________________________________________________,portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
________________________________,  e  do  CPF  n°  ______________________________,  DECLARA
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______). 

Local e data: ___________, _____, ______ de _________________ de ______. 

_________________________________________
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO V

Minuta de Contrato

CONTRATO Nº __/20__
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

PREÂMBULO

CONTRATANTES

A Fundação Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob nº 13.667.230/0001-50, com sede à Rua
Isac  Newton,  nº  194  bairro  Centro,  nesta  cidade,  neste  ato  representada  pelo  Diretor-Presidente,  Sr.
Maurício  da  Silva,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
empresa..........................................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº ................, com sede à rua ................, nº ........., bairro ................na cidade de ..................., representada
neste ato pelo Sr. ...............,doravante denominada CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas a seguir:

LOCAL
Lavrado e assinado em Tubarão, na sede da Prefeitura Municipal de Tubarão, situada na Rua Felipe

Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão/SC.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO

Este  contrato  decorre  do  procedimento  licitatório  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
01/2019, Processo Licitatório nº 09/2019, homologado em ......../........./........, em conformidade com o que
consta do referido processo, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da  Lei
Federal  10.520/02,  a  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  o  Decreto  Municipal  nº
2.450/07,  o  Decreto  Municipal  nº  4.208,  de 21  de Fevereiro  de 2018 e demais  legislações aplicáveis ,
inclusive quanto aos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais de cama, banho e colchões para os
centros de educação infantis municipal de Tubarão através de Fundação Municipal de Educação,
cujas especificações encontram-se no Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 02/2019, o qual integra o
presente instrumento contratual em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA –ENTREGA

A Contratada disporá do prazo de até 10 (dez) dias para entregar o objeto, contados a partir do
recebimento pela empresa da Autorização de Fornecimento.

A entrega do objeto deste edital será feita à Fundação, no endereço sede, a quem caberá conferi-lo
e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as
exigências do Edital.

Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Contratada no prazo de
10 (dez) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias,
sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital.

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato,
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO CONTRATUAL.
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A vigência  deste  contrato  se  inicia  na  data  de  sua  assinatura,  encerrando-se  em __/__/20__.
Havendo saldo remanescente, será permitida a prorrogação contratual, nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E PAGAMENTOS

PREÇOS

O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA pelo  objeto  contratual  o(s)  valor(es)  constantes da
proposta financeira apresentada durante o procedimento licitatório, qual seja, R$ ........................................

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para a aquisição do objeto licitado correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

25.01.2.036.3.3.90.0214(39) – Manutenção do Ensino Infantil

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados a partir da data da certificação da respectiva
nota  fiscal,  a  qual  deverá  ser  entregue  à Fundação para  conferência  e  certificação  da  mesma,
acompanhada ainda dos documentos de regularidade fiscal da empresa.

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIAS

A CONTRATADA compromete-se a garantir o bem licitado, objeto do presente instrumento, sendo que
quaisquer problemas surgidos durante este período deverão ser resolvidos pela CONTRATADA e às suas
expensas, sem que isto gere qualquer tipo de ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

6.1 As penalidades a serem aplicadas à Contratada procederão na forma do  item XI descrito no
edital que deu origem a este Contrato.

6.2 A multa,  aplicada  após regular  processo administrativo,  será  descontada  da(s)  fatura(s)  ou
cobrada judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA –  RESCISÃO

Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. A
CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos artigos 77 a 80
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA –FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em duas vias
de iguais forma e teor, que vão assinadas pelas partes e por duas testemunhas.

Tubarão/SC, ...........de ........................... de 20__.

___________________________ ___________________________
Fundação Municipal de Educação               Contratada
Maurício da Silva          Representante legal

____________________________ ___________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA


